
                                                                                                                                                          

29ª ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2024
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Aos nove dias do mês de setembro de dois mil  e vinte e quatro, reuniu-se,
ordinariamente,  de  modo  presencial,  o  Conselho  Fiscal  do  Instituto  de
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, instituído pelo Decreto
n° 30.794, de 03 de agosto de 2021, alterado pelo Decreto n° 34.437, de 15 de
agosto de 2024, conforme Lei Municipal n° 6.910, de 20 de dezembro de 2013,
e suas posteriores alterações, nas dependências do Instituto de Previdência do
Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  com  a  presença  dos  seguintes
conselheiros: Antônio Henrique Martinelli Vidal, Raphaela Stein Mauro, Danielly
Brandão  Távora,  Lindiana  Carla  Moreira  Salaroli  Perin,  Nilva  Brandão  de
Almeida Novaes, Cláudia Prucoli  Massini,  Rosa de Lima Cansoli  Hemerly e
Lúcia Helena Gomes da Silva, com início da reunião às 14h, tendo como pauta:
análise da documentação solicitada pelo Ofício nº 085/2024/IPACI/CF. Iniciou-
se a reunião com a análise dos valores atualizados dos aluguéis em atraso
disponibilizados pelo Diretor Financeiro do Ipaci na pasta digital do Conselho
Fiscal,  conforme  solicitado.  Foram  disponibilizadas  cópias  dos  Ofícios  n°
139/2024, 260/2024, 261/2024, 276/2024 e 277/2024, enviados ao Município
pelo Instituto com a cobrança dos valores dos aluguéis em atraso do Centro
Administrativo  Hélio  Carlos  Manhães,  do  imóvel  da  SEMURB  e  do
estacionamento do Imóvel do Antigo Clube ITA. Conforme verificado, referente
ao  aluguéis  em atraso  do  Centro  Administrativo  Hélio  Carlos  Manhães,  da
competência  de  outubro/2023,  novembro/2023  e  dezembro/2023,  o  valor
atualizado até julho/2024 é de R$ 112.364,06 (cento e doze mil, trezentos e
sessenta e quatro reais e seis centavos). O Conselho Fiscal tomou ciência do
Empenho n° 0011647, de 06 de setembro de 2024, no valor de R$ 108.975,71
(cento e oito mil, novecentos e setenta e cinco reais e setenta e um centavos)
para pagamento dos aluguéis em atraso  da locação do Edifício Hélio Carlos
Manhães,  referente  aos  meses  de  Outubro/2023,  Novembro/2023  e
Dezembro/2023. Desta forma, há uma diferença no valor de -R$ 3.388,35 (três
mil,  trezentos  e  oitenta  e  oito  reais  e  trinta  e  cinco  centavos)  que  não  foi
empenhado para pagamento. Conforme Ofício n° 260/2024/IPACI, enviado pelo
Instituto para a Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
em 20 de agosto de 2024, cuja cópia foi disponibilizada para este Conselho,
essa diferença no valor de -R$ 3.388,35 (três mil,  trezentos e oitenta e oito
reais e trinta e cinco centavos) foi realizada a pedido da Secretaria de Governo,
em função do saldo disponível na ficha de orçamento dessa Secretaria.  No
mesmo ofício enviado, o Ipaci informou que o valor de R$ 3.388,35 (três mil,
trezentos  e  oitenta  e  oito  reais  e  trinta  e  cinco  centavos)  sofrerá  nova
atualização conforme Lei n° 6.910/2013. Considerando que foi dado prazo até
26 de agosto de 2024 para a quitação valores e tendo em vista que o Conselho
Fiscal tomou conhecimento que até a presente data os referidos valores não
foram pagos, deverá ser realizada nova atualização do montante total  até a
data do efetivo pagamento do empenho acima citado. Referente aos aluguéis
em  atraso  do  Centro  Administrativo  Hélio  Carlos  Manhães  do  presente
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exercício, foi apurado o montante atualizado de R$ 714.142,65 (setecentos e
catorze mil,  cento e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos)  da
competência dos meses de janeiro/2024 a julho/2024. Registra-se que até a
presente data, o Conselho Fiscal não tem conhecimento de que tenha sido
empenhado este valor. A seguir, foi analisado o processo n° 54910/2024, que
trata sobre solicitação de cópia do processo de reajuste da Empresa Engevil
Engenharia,  referente  ao  Contrato  nº  005/2022.  O  valor  de  reajuste
apresentado  inicialmente  pela  empresa  foi  de  R$  297.846,43  (duzentos  e
noventa  e  sete  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  quarenta  e  três
centavos) e após verificado pela Secretaria de Obras, foi apurado o valor de R$
292.885,36 (duzentos e noventa e dois mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e
trinta e seis centavos), o qual foi efetivamente pago. O Presidente do Conselho
convoca os membros para a próxima reunião extraordinária agendada para a
data de 18 (dezoito) de setembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 14h,
tendo  como  pauta  análise  da  Prestação  de  Contas  Mensal  –  PCM  da
competência  de  julho/2024  e  demais  processos  constantes  da  mesa  de
trabalho. A presente reunião foi encerrada às 16h.

Antônio Henrique Martinelli Vidal
Presidente do Conselho Fiscal

Raphaela Stein Mauro
Secretária do Conselho Fiscal

Cláudia Prucoli Massini
Membro do Conselho Fiscal

Danielly Brandão Távora
Membro do Conselho Fiscal

 Lindiana Carla Moreira Salaroli Perin
Membro do Conselho Fiscal

Lúcia Helena Gomes da Silva
Membro do Conselho Fiscal
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Nilva Brandão de Almeida Novaes
Membro do Conselho Fiscal

Rosa de Lima Cansoli Hemerly
Membro do Conselho Fiscal
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